
 
 

 

São Paulo, 28 de Março de 2018. 
 
 

Ref.: Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de Cotistas do Fundo de 
Investimento Imobiliário – FII Torre Norte. 

 
Prezado Sr. Cotista, 
 

A BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM (“Administradora”), na qualidade de 
Administradora do Fundo de Investimento Imobiliário – FII Torre Norte, inscrito no 

CNPJ/MF sob n.º 04.722.883/0001-02 (“Fundo”), nos termos do Regulamento do Fundo e do 
Art. 19 da Instrução CVM n.º 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução 
CVM 472”), vem, por meio desta, convocar V.Sa. a participar da Assembleia Geral Ordinária 

e Extraordinária de Cotistas, a ser realizada no dia 27 de abril de 2018, às 9:30 hrs, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.477 – 14º andar. 

 
(i) Em Assembleia Geral Ordinária: examinar, discutir e votar as 

demonstrações financeiras do Fundo referentes ao exercício encerrado em 31 de 

dezembro de 2017; e 
 

 
 Em Assembleia Geral Extraordinária:  

 

(ii) Aprovar a aquisição pelo Fundo de ativos financeiros e valores mobiliários 
emitidos pela Administradora, ou pessoas a ela ligadas, ou por fundos de 

investimento geridos e/ou administrados pela Administradora, nos termos do Art. 
34 c/c Art. 20, Parágrafo Único, ambos da Instrução CVM 472 de 31 de outubro 
de 2008, até o limite de até 100% (cem por cento) do patrimônio líquido do Fundo, 

quais sejam:  
 

a. cotas de fundos de investimento administrados e/ou geridos pela 
Administradora ou pessoas a ela ligadas;  
 

b. certificados de recebíveis imobiliários estruturados e/ou distribuídos pela 
Administradora ou pessoas a ela ligadas; e  

 
c. letras de crédito imobiliário – LCI emitidas pela Administradora ou pessoas 

a ela ligadas. 

 
(iii)  A alteração da redação dos seguintes artigos do regulamento do Fundo, em 

decorrência da regulamentação em vigor, para que passem a vigorar com a 
seguinte redação:  
 

Art. 42 – A taxa de administração será de até 1,80% (um inteiro e oitenta centésimos por cento), 

calculada sobre os rendimentos distribuídos mensalmente pelo FUNDO, a ser paga no 20º 



 
 

 

(vigésimo) dia de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, vencendo-se a primeira 

delas no 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da aprovação da constituição do FUNDO pela 

CVM, composta de: (a) valor fixo equivalente a 1,5% (um e meio por cento) à razão de 1/12 avos, 

calculada (a.1) sobre o valor contábil do patrimônio líquido do FUNDO; ou (a.2) caso as cotas do 

FUNDO tenham integrado ou passado a integrar, no período, índices de mercado, cuja 

metodologia preveja critérios de inclusão que considerem a liquidez das cotas e critérios de 

ponderação que considerem o volume financeiro das cotas emitidas pelo FUNDO, como por 

exemplo, o IFIX, sobre o valor de mercado do FUNDO, calculado com base na média diária da 

cotação de fechamento das cotas de emissão do FUNDO no mês anterior ao do pagamento da 

remuneração que deverá ser pago diretamente à ADMINISTRADORA, observado o valor mínimo 

mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais); e (b) valor equivalente a até 0,30% (trinta centésimos por 

cento) ao ano à razão de 1/12 avos, referente aos serviços de escrituração das cotas do FUNDO, a 

ser pago a terceiros, cujo montante mensal será calculado com base na tabela de referência 

constante do Anexo 1 deste regulamento, aplicada pelo prestador de serviço. 

 

Art. 53 - O FUNDO poderá ter até 3 (três) representantes dos cotistas nomeados pela Assembleia 

Geral, para exercer as funções de fiscalização dos empreendimentos ou investimentos do FUNDO, 

em defesa dos direitos e interesses dos cotistas, observados os seguintes requisitos:  

 
  

 
Os Srs. Cotistas ou seus representantes deverão apresentar seus documentos de identificação i 

e/ou prova de representaçãoii, bem como assinar o Livro de Presença de Cotistas. 
 
Assembleia Geral de Cotistas se instalará com a presença de qualquer número de cotistas, nos 

termos do Art. 19 da Instrução CVM 472 c/c o Art. 70 da Instrução CVM n.º 555, de 17 de 
dezembro de 2014. As deliberações da assembleia geral ordinária deverão ser tomadas por 

maioria de votos dos cotistas presentes. As deliberações tomadas em assembleia geral 
extraordinária deverão ser tomadas por maioria de votos dos cotistas presentes e que 
representem 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das cotas emitidas pelo Fundo, exceto 

o item (iii) que poderá ser tomado por maioria de votos dos cotistas presentes, por deliberação 
da CVM. 

 
Atenciosamente, 
 

 
BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM  

Administradora do Fundo de Investimento Imobiliário – FII Torre Norte. 
 
                                        
i No caso de Pessoa Física - documento de identificação com foto (RG, RNE, CNH).  



 
 

 

                                                                                                                          
No caso de Pessoa Jurídica (i) Cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da 

documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); (ii)  

Documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is);  

No caso de Fundos de Investimento: (i) Cópia autenticada do último regulamento consolidado do fundo e 

estatuto social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata 

de eleição dos diretores e/ou procuração); (ii) Documento de identificação com foto do(s) representante(s) 

legal(is). 

 
ii Caso o Cotista seja representado, o procurador deverá estar munido de procuração, lavrada há menos de 1 (um) 

ano, com poderes específicos para prática do ato.  


